
ESTADO DE RONDÔÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL O 

PODER EXECUTW 
4. 

MENSAGEM DE LEI N°414/2023 

Excelentissimo Presidente, 

Nobres Edis, 

BURITIS 

oJ3c2 /1424 /j 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egéja ëjiJPiõteto de Lei 
que Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Espcia1 por SuperJÇiFPnanceiro no 
Orçamento vigente e dá Outras Providências' 

O presente Projeto de Lei, tem como objetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 506.407,02(quinhentos seis mil quatrocentos e sete reais e 
dois centavos), proveniente com recurso do Estado de Rondônia, Governo Federal e recursos de 
exercícios anteriores sendo: 

	

1. 	R$ 310.438,86 (trezentos e dez mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e 
seis centavos) oriundos de saldo remanescente do exercício de 2022, proveniente 
de recurso do Governo Federal. 

	

H. 	R$ 1500.10 (mil e quinhentos reais e tez centavos) oriundos de saldo 
remanescente do exercício de 2022, proveniente da proposta n° 
11079.071000/1180-03 para aquisição de equipamento e material permanente. 

III. R$ 86.453,10 (oitenta e seis mil quatrocent os e cinquenta e três reais e dez 
centavos) oriundos de saldo remanescente dd exercício de 2022, proveniente da 
proposta n° 11079.071000/1210-11 para aqiilsiçào de equipamento e material  
permanente. 

IV. R$ 56.062,74 (cinquenta e seis mil sessenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos) oriundos de saldo remanescente doexercício  de 2022, proveniente da 
proposta n° 11079.071000/1210-lo para aqlisição de equipamento e material 
permanente. 

V. R$ 24.083,12 (vinte e quatro mil oitenta e tys:reais e dbge centavos) oriundos de 
saldo reman escente do exercício í22, proveniente k recurso do Governo 
Estadual. 

VI. 	R$ 7.568,23 (sete mil quinhentos 	 ta e oito reais e vin e três centavos) 
oriundos de saldo remanescente dio d 2022, sendo R 4.331,10 (quatro 
mil trezentos e trinta e um reais ntaos) proveniente do Convënio n° )
247/PGE-2021 e R$ 3.237,13 (tduzntos e trinta 9/ sete reais e treze 
centavos) proveniente de Contrado Convênio n°,447/PGE-2021 para 
apoio financeiro do Estado, pear as desp34s aquisi o de 
equipamentos de informática, parentajr o pr sso intbrmatção  do 
Centro de Saúde Buritis.  

Rua São bicas, 2476 Setor 6- Fone/Fax (69) 3238-2/186 - CRI' 
CNPJn°0I.266.05810001-44 - 



ESTADO DE ROND( 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PODER EXECUTI 

VII. ES 20.300,87 (vinte mil trezentos reais e 
remanescente do exercício de 2022, pro 
para apoio financeiro do Estado, para 
equipamentos para incr( Se  
Unidade Básica 

BURITIS 

e sete centavos) oriundo de saldo 
do Convênio n° 446/PGE-202 1 
as despesas com aquisição de 

o processo de informatização da 

	

Nobres Edis, é 	e desta administração' 
	

• atividades básicas que resultem 

	

na elevação da qualidade 	de nossos munícipes. 	,to, faz-se necessário contar com 

	

os valiosos préstimos de 	Excelências para a api 	deste Projeto de Lei. 

	

Desde já, antec 	renovamos protestoj de 

28 de junho de 2023. 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6- Fone/Fax (69) 3238-2486 - CE? 76.880-0C 
CNP.Jn° 01266.058/0001-44 - Buritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

PROJETO DE LEI N° ffitL/2O23  
"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro ao Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". - 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1 °  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 
Crédito Especial por SupeMvit Financeiro no valor de R$ 506.407,02 (quinhentos e seis mil 
quatrocentos e sete reais e dois centavos), proveniente com, recurso do Estado de Rondônia, 
Governo Federal e recursos de exercícios anteriores sendo: 

I. R$ 310.438,86 (trezentos e dez mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e 
seis centavos) oriundos de saldo remanescente do exercício de 2022, 
provenientes de recurso do Governo Federal. 

II. R$ 1.500,10 (mil e quinhentos reais e dez centavos) oriundos de saldo 
remanescente do exercício de 2022, proveniente da proposta n° 
11079.071000/1180-03, para aquisição de equipamento e material permanente. 

	

111. 	R$ 86453,10 (oitenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais e dez 
centavos), oriundos de saldo re te do exercício de 2022, proveniente da 
proposta n° 11079.071000/1 0-11, para uisição de equipamento e material 
permanente. 

	

IV. 	R$ 56.062,74 (cinquen e seis mil sessenta e do reais de 	setenta e quatro 
centavos) oriundos de s Ido remanescente do exercíci de 2022, proveniente da 
proposta n° 11079.071 00/1210-10, para aquisiçao de quipamento e material 
permanente. 

V. R$ 24.083,12 (vinte e 
saldo remanescente d 
Estadual. 

VI. ES 7.568,23 (sete mil 
oriundos de saldo rem' 
mil trezentos e trinta 
247/PGE-202 1 e R$ 
centavos) provenientt 
apoio financeiro do 

Rua Silo Lucas, 2476, Setor 

uatro mil oitenta e três reais e doze entavos) oriundos de 
exercício de 2022, proveniente d recurso do Governo 

juinhentos e sessenta e oito re s e vinte e três centavos) 
escente do exercício de 20Z sendo ES 4331,10 (quatro 
um reais e dez centavT'provenientes do Convênio n° 
.237,13 (três mil d 	mos e trinta e sete reais e treze 
de Contraparti do C 	n n° 247/PGE-202 1 para 
Estado, p 	custear 4espe as com aquisição de 

CEP 
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ESTADO DE RONDÔMA 
PREFEITURA MUNICIPAL 1E BURITIS 

PODER EXFCUTIYÉJ______  
equipamentos de informática para incrementar o processo de informatização do 
Centro de Saúde Buritis. 

VIL 	R$ 20300,87 (vinte mil trezmgos reais e oitenta e sete centavos) oriundos de 
saldo remanescente do exercício de 2022, proveniente do Convênio n° 446/PGE-

2021, para apoio financeiro do Estado para custem as despesas com aquisição de 
equipamentos de informática para incrementar o processo de informatização da 
Unidade Básica de Saúde do Setor 08. 

Parágrafo Primeiro. Tais codificaçõe 	ionai e orçamentárias serão incluídas na 
seguinte dotação, especialmente criadas 	ei Orçamentária 	ente. 

Parágrafo Segundo. O detal mento do crédito, previsto nos aflige conterá como fonte 
de recurso, conforme disposto no exo único. 

Artigo 2°. O recurso nec sário à abertura de crédito de que trata o a 1°, será obtido na 
forma do Artigo 43, inciso 1 da ei Federal n°  4.320/64, proeniente com rec se do Estado de 
Rondônia, Governo Federal e r ursos do exercícios anteriorek. 

Artigo Y. Fica incluí na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal o PPA, LDO 
e LOA, as alterações acima p ao exercício de 2023. 

Artigo 40  Fica o exec tive autorizado a criar e suplementarficha, se nece ário for, para 
dar agi] idade ao desenvolvini rito de suas ações. 

Artigo 5°. Esta Lei e tra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pre{to do Município de 
Buritis/O, aoyinte e oito dias do mês 
dejuz Ie dois mil e vinte e 

OEO 

ipi 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6- Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNI-'.Jn° 01.266,058/0001-44 - Buritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 
AO PROJETO DE LEI ri° 	12023 

DEMONSTRATIVO Dos CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02 -PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.3021003 2035.0000 —MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC-MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE -AIH 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.1003GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.303.1003.2132.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA BÁSICA - FEDERAL E ESTADUAL 

—MATERIAL DE 
	

R$ 21 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 —SECRETARIA MUNICIPAL] 
10.301.1003 —GESTÃO DE POLÍTICAS 
10.301.1003.2036.0000 —MANTJTENÇÃ 

PROGRAMAS EM SAÚDE 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

Categoria de Despesa 
FICHA 3.3.90.30.00 —MATERIAL 

 

Valores 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIP. 
10.3011003 —GESTÃO DE POLÍTI( 
10.301.1003.2248.0000 —APOIO Ali 
ATENCÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 

DE SAÚDE 
E PROGRAMAS EM SAÚDE 

)RMATIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

Valores 

DE CONSUMO 
	

RS41.979,26 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 —SECRETARIA MI 

	
DE SAÚDE 

10301.1003—GESTÃO DEI 
	

E PROGRI 

Rua Sdo Lucas, 247 ,S<or  6— 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  
10.301.1003.2248.0000 - APOIO A INFORMATIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 

:33.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
1ICAÇÃO 	 R$ 40.000,00    ____ 

TOTAL 	 ±iiioo,00 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.3011003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10301.1003.2036.0000 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
Categoria de Despesa  

LFICHA : 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 12000,00 
TOTAL  R$12.000,O0 	- 

02— PODER EXECUTIVO 
02.08 .01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.2036.0000 —MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

R$ 6.624,28 

02—PODER EXECUTIVO 
	
íE 

020801 -SECRETARIA MUNICIPALDE
10.301.1003 - GESTÃODEPOLÍTiCAS EAMAS EMSAÚDE 
l0.301.1003.2036.0000—MANUTENÇÃONÇÃO PRIMÁRIA A SA 'DE 

FICHA: 3.3.90.30.00 —MATERIAL D CONSUMO ___________________ 	 lis 38 
Categoria de Despesa  

TOAL 

02— PODER EXECUTIVO 

10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTJS E PROGRAMAS EDE 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIP DESAúDE 

10.301A003.2036M000—MANUTE?/ÇÃODA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
Categoria de Despesa  

/IRs31 J 
02— PODEREXECUTIVO 	/ 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICfrAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍtICAS  E PROGRi 
10.301.1003.1232.0000 —AQUISI/ÃO DE EQUIPA 
11079.071000/1180-03 J 

Rua Sõo Lucas, 247&Setor 6-. ne/Fax (69) 3238-2486 CIII' 76.88 000 
C'NF.Jn°0I.266.058/000J 4- 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
Categoria de Despesa  Valores  
FICHA t4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.500,10 

TOTAL 	 - R$ 1.500,10 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.1222.0000 - AOUIS. EOUIPAMENTOS PROPOSTA 1210-11 

FICHA :4.4.90.52.00 —EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	F R$ 86.453,10 

	

TOTAL 	 i$ 86.453,10 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.1218.0000 - AOUIS. EOUIPAMENTOS PROPOSTA 1210-10 

FICHA :44.90.52.00—EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	R$ 56.062,74 

	

TOTAL 	 R$ 56.962,74 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DEUDE 
10.302.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS PROGRAMAS E AÚDE 
10.302.1003 2088.0000 —MANUTENÇ O DA BASE DO SAN 
1 Categoria de Despesa 	 Valores   
LiiiHA 3.1 

CIVIL 	 R$24.083,1T1 

	

OTAL 	 R$  

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.0 1 -SECRETARIA MUNICItAL DE SAÚDE 
Âu..flhl .113V.) - 'JS3 lfl%.J 1_IL 1 _JL1L , flO £3 	flL.flJflflIV1flO tIVI OFiUlJJl 

10.301.1003.1211.0000 —AQUISIÇ iO DE EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA 
2471PGE-2021 
Categoria de Despesa Valores 
FICHA :4.4.90.52.00 - EQUIPAIV ENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 4.331,10 
FICHA :4.4.90.52.00 - EQUIPMv ENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(CINTRAPARTIDA)  3 237 13 

TOTAL R$ 7.568,23 

02—PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICI AL DE SAÚDE 
10.301.1003 —GESTÃO DE POLÍT CAS EPROGRAM 	E 
10301.1003.1223.0000—AQUJ5. E )UIPAMENT 	V. 44 PG -2021 
Categoria deDespesa Valores 

Rua São Lucas, 2476, 	dor 6- Forze/F 	(69) 	8-2 86- CEP 76. 80-000 
CNP.J 	01266058100 1-44 - Buril, -1? 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Eta (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Da: Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA) 

Para: SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO. 

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos detalhamento dos 

recursos financeiros de exercício anterior com disponibilidade para custeio / 

investimento, com o intuito de requerer abertura de crédito especial, visando posterior 

criação de fichas orçamentárias para execução das funções programáticas conforme 

discriminado a seguir: 

1. Detalhamento, identificacão, fonte de recurso e elemento de despesa para 

repropramacão dos recursos orçamentários: 

Fonte STN 2.600— TRANSF. FUNDO LINDO DE RE 	505 DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FED AL - BLOCO DE MAN NÇÂO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO DE SAÚDE (EXERC. ANTER A). 

M.A.0 AIH/SUS - SUFI ÊNCIA/ VALOR: R$ 91427,33 

rllv ItJflIJI.. - ni_rn'.J.annIvIny..J 

AateraI de Consumo 

SUFICIÊNCIA / VALOR: R$ 21846,46 

ATIVIDADE - REPROGRAMAÇAO 

Aaterial de Consumo 

AO - SIJFICIENCIA/ VALOR: A 4.0 

ATIVIDADE - REPROG AÇAO 

Valor: R$ 91.427,33. 

FARMÁCIA BÁSICA 

Elemento de despesa: 
Valor: As 21.846.46. 

PROG. FINA- ALIMENTAÇÃO N 

D 

Valor: R$ 24000,00. 

APOIO APS- 1 .979,26 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE - REPRQG 

Valor: R$ 41 

. n. rvc 	 rnIrn,J MIIVIUMUC - flCflVUflRIVI$MU 

Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
Valor: R$ 40000.00 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SUFICIÊNCIA / VALOR: AS 

12.000,00 

C. A. 170 (2022) 	PROJETO ATIVIDADE - REPROGRAM7iÂÕ 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Valor: R$ 12.000,00  

REDE CEGONHA— 	CIA! VALOR; 6.624,28 

C. A. 179 (2022) 	P OJETO ATIVIDAbEçREPROGRAMA?AO 

[Elemento de despesa: 3.3.9 .30.00 - Material de Conbo 

LY!: R$ 6.624,28 	 ___________ 

INCREMENTO PORT. 2684_APS - SUFICIÊNCIA / VALOR ' ?'Ç$ 38.793,11 

1 C. A. 181 f2022) 1 	1 PROJETO ATIVIDADE - REPROGRAIACAO 

Valor: R$ 38.793.11 

INCREMENTO PORT.t  1 486 APS - SUFICIÊNCIA! VALOR: R$ 33.16842 

C. A. 202 (2022) _ 
	

PROJETO ATIVIDADE —REPROGRAMAÇtO 

Elemento de despesa: 3..90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 
Jurídica 

R$ Valor: 	33.76842 

Fonte STN 2,601 - TR4NSF. FUNDO A FUNDO DE5ÓUR OS DO SUS 

PROVENIENTES DO GO\IERNO  FEDERAL - 	DEfSTR URAÇÃO DA 

REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOSD 	E (SC. TERIOR). 

I 

o 

o, 
o- 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROPOSTA: 11079.071 -000/1180-03 - SUFICIENCIA / VALOR: R$ 1.500,10 

C. A. 161 (2022) 	PROJETO ATIVIDADE - REPROGRAMAÇÃO 

Elemento de despesa: 44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 1.500,10 

PROPOSTA: 1210-11 - SUFICIÊNCIA! VALOR: R$ 86.453,10 

C. A. 185 (2022) 	PROJETO ATIVIDADE - REPROGRAMAÇÃO 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 86.45310 

PROPOSTA: 1210-10 — SUFICIÊNCIA/VALOR: R$ 56.062,74 

C. A. 186 (2022) 	PROJETO ATIVIDADE - REPROGRAMAÇÃO 

Elemento de despesa: 4.4.90.5200 - Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 56.06274 

Fonte STN 2.621 	 ('FUNDOAFUN 	AÔSQE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GVERNO ESTADUAL (EXE C NTERIOR). 

SAMU ES]ADUAL - SUFICIÊNCIA / VALOR$\24.0831 2 

C. A. 163 (2022) 	PROJETO ATIVIDADE -REPRO'GAMAÇÃO 

Elemento de despes : 31.90.11.00 -Vencimentos e VantaaenK Fixas - Pessoal 
Civil 
Valor: R$ 24.083,12  

Fonte STN 2.632- TRANSE. DO ESTADO REFERENTES A CO VÊNIOS E 

INSTRUMENTOS CO IGÉNERES VINCULADOS À SAÚDE (EXER . ANTERIOR). 

CV 247/4E/2021 -SUFICIÊNCIA/  VALOR; R$ 4.3 1,10 

CONTRAIjARTIDA - SUFICIÊNCIA/  VALOR: R$ .237,13 

C. A. 189 (2022) 	PROJETO ATIVIDADE - REPROGRAMACAn 

Valor: R$ 4.331,10 - E 
C. A. 002.001 - RECIJ 
Elemento de despesa: 
Valor: R$ 3.237,13— E 

Rua 

- 	 'vIaLarjw rWI,iaI}erlte 
doConvênio 
RÓPRIO (Co pa ida) 

"-000

entUs e tonal Permanente 

(
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CV 44611`GE/2021 - SUFICIÊNCIA / VALOR: R$ 20.30087 

C. A. 193 (202) 	PROJETO ATIVIDADE— REPROGRAMAÇÃO 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Valor R$ 20.300,87  

Atenciosamente,  

(Assinatura Eletrônica) 
Adelson Ribeiro Godinho 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto N 9 . 10.8871GA13/PM13/2021 

'o o o 

o a 
o 

Rua Ibiara Esquina com Avenida Porto Velho, n. 1534 Setor 03, Buritis RO 
Fone/Fax (69) 3238 3164 — CEP 76.880-000 

1p1@bur,tisroovbr 	 / Ia 
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